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O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.617, DE 05 DE MAIO DE 2025

CONSTITUI  A  COMISSÃO  DE
RECEBIMENTO  DE  MATERIAIS
A D Q U I R I D O S  P E L A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Constituir  a  Comissão de Recebimento de

Materiais  adquiridos  pela  Prefeitura  Municipal  de
Guararapes, que tem como objetivo receber e examinar, no
que diz respeito à quantidade e a qualidade, o material ou
bens permanentes adquiridos pelo Município.

Art.  2º  Estabelecer  que  a  Comissão  terá  como
competência:

I. receber e examinar, no que diz respeito à quantidade
e  qualidade,  o  material  entregue  em  cumprimento  ao
contrato ou instrumento equivalente;

II.  rejeitar  o  material  sempre  que  estiver  fora  das
especificações  do contrato  ou instrumento  equivalente,  ou
em desacordo  com a  amostra  apresentada  na  fase  de
licitação, podendo submetê-lo, se necessário, ao Controle
de Qualidade;

III.  expedir  termo  de  Recebimento  e  Aceitação,  ou
Notificação no caso de rejeição de material;

IV. solicitar, quando necessário, a indicação de servidor
habilitado  com  conhecimento  técnico  em  área  específica,
para  respectiva  análise  e  parecer  técnico  do  material
adquirido.

Art. 3º Designar, para compor a referida Comissão,
os seguintes servidores:

Materiais  do  Departamento  de  Gestão  de
Material  e  Patrimônio:

Antônio Marcos da Silva
Edson Marques Rocha
Enevaldo Albano
Maria Marta Justi
Ricardo Gasparini Albuquerque

Materiais do Departamento de Saúde:

Alessandra Mestriner Detomine
Aline Hitomi Kawakita
Ana Paula Peron
Aparecida Elizabete Batista Chaves
Aulizete Alves Lima
Carla Fernanda Leite Braga

Carlos Augusto da Silva Prado
Carol Rodrigues
Everton Guilherme Bertuzzo
Gabriela Caires Borges de Souza Belinelo
Guilherme Caetano de Godoy
Idalina Terezinha Moraes Rossi Nassif
Ivonete de Oliveira da Silva Conceição
Joyce Fernanda Natali Miwa
Joyce Helene Minin Moreira
Luiz Henrique Ferreira
Marcos Miguel Gomes da Costa
Natália Chicarelo
Raphael Wagner Moreira França
Vanise Cristiane Bracalli

Materiais do Departamento de Educação:
Tânia Maria Bernardo Portela
Márcio Rodrigues de Souza
Waldeci Ferreira Neves
Materiais da Seção de Alimentação Escolar:
Maria Helena Alves Soto
Natália Fávaro Bonfietti
Rosalyn Yuki Nebuya
Materiais  do  Departamento  de  Engenharia  e

Saneamento Básico:

Amarildo Domingos Marini
Jair Alves de Oliveira Júnior
João Carlos Natale
Ronaldo Aparecido Valério
Rosa Massano Yano Kudo
Valdivino Sebastião dos Santos

Materiais  do  Departamento  de  Assistência
Social:

Cristiana Suemi Mori
Materiais da Seção de Tecnologia de Informação

– TI:
Wilson das Neves
Materiais do Departamento de Esporte e Lazer:
Alessandro Laureto
Fernanda Chicarelo
Materiais da Procuradoria Jurídica do Município:
Carina Vanessa Ferreira
Carla de Nadai Sanches
Materiais do Paço Municipal:
Lucilene Joyce de Oliveira
Renata Bassani Dias
Art.  4º  Determinar  que  nenhum  material  ou  bem

deverá ser liberado aos usuários antes de cumpridas as
formalidades  de  recebimento,  aceitação  e  registro  no
competente instrumento de controle.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando a Portaria nº 8.679, de 13 de junho
de 2022, e quaisquer outras disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos
cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
cinco.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.618, DE 05 DE MAIO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR, pelo período de 05 de maio a 03 de junho

de 2025, o servidor NILSON CANESIN, Eletricista, portador
do RG nº 33.512.001-5, para em substituição, responder
como “Encarregado do Setor de Serviços Elétricos”,
em virtude das férias regulamentares do titular do cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
cinco.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
MUNICÍPIO - Município de Guararapes
COOPERATIVA -  Cooperativa de Crédito,  Poupança e

Investimento da Alta Noroeste de São Paulo - Sicredi Alta
Noroeste SP

Objeto  –  Acordo  de  Cooperação  celebrado  entre  as
partes  acima  mencionadas  que  tem  por  objeto  a
implementação do Programa A União Faz a Vida, principal
programa de responsabilidade social do SICREDI, que tem
por objetivo colaborar para a educação de crianças e de
adolescentes  da  Rede  Municipal  de  Ensino  através  da
difusão gratuita da metodologia de ensino-aprendizagem
desenvolvida por meio de valores como diálogo, respeito à
diversidade,  solidariedade  e  justiça,  auxiliando  no
desenvolvimento  de  princípios  de  cooperação  e  a

cidadania, compreendendo o desenvolvimento de projetos
para,  através  de  práticas  cooperativas,  alcançar  a
concretização  destes  princípios.

Assinatura - 09 de abril de 2025
Vigência – 09 de abril de 2025 a 08 de abril de 2029

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO Nº 051/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, Estado de

São Paulo, torna público para conhecimento dos licitantes e
quem mais possa interessar que, relativamente ao pregão
acima  citado,  tendo  como  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  UM
ÔNIBUS  RODOVIÁRIO,  COM  CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  42
LUGARES, USADO, ANO DE FABRICAÇÃO NO MÍNIMO 2011,
DIREÇÃO  HIDRÁULICA  OU  SUPERIOR,  MOTOR  À  ÓLEO
DIESEL  TRASEIRO,  MÍNIMO  DE  360  CV,  POLTRONA
RECLINÁVEL, FRIGOBAR A BORDO, SANITÁRIO, TANQUE DE
COMBUSTÍVEL,  AR  CONDICIONADO,  PNEUS  E  ESTEPE,
(VEÍCULO REVISADO EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO,  INCLUSIVE  PNEUS  E  COM  GARANTIA
MÍNIMA  DE  90  DIAS  DE  MOTOR,  CAIXA  DE  CAMBIO  E
DIFERENCIAL),  E  COM  TODOS  OS  EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS  CONSTANTES  DO  CÓDIGO  DE  TRANSITO
BRASILEIRO,  NAS  ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTIDADES
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I  DO
PRESENTE EDITAL, realizado no dia 05 de maio de 2025, às
09  horas,  foi  considerada  DESERTA face  a  ausência  de
licitantes interessados.

Guararapes, 05 de maio de 2025
Carlos Renato Bertuzzo
Pregoeiro

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO Nº 062/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS

AQUISIÇÕES  DE  REFLETORES  E  LUMINÁRIAS  PÚBLICAS,
CONFORME  ESPECIF ICAÇÕES  E  QUANTIDADES
CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA QUE
INTEGRA O EDITAL.

Recebimento  das  Propostas:  das  09h00min  do  dia
07/05/2025 às 08h30min do dia 19/05/2025

Abertura  das  Propostas:  às  08h31min  do  dia
19/05/2025

Início  da  Sessão  de  Disputa:  às  09h00min  do  dia
19/05/2025

Local: www.bll.org.br
Modo de Disputa: Aberto
OBS:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos

interessados  nos  sites  www.guararapes.sp.gov.br  e
www.bll.org.br.  Maiores  informações  via  e-mail:

http://www.bll.org.br
http://www.guararapes.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br
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compras@guararapes.sp.gov.br
Guararapes, 05 de maio de 2025
Enevaldo Albano
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificações
Notificações

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de
Tarifa de Água e Esgoto

Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: ADILSON CARLOS PEREIRA SOARES
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S)  DÍVIDA(S)  DE  ADILSON  CARLOS  PEREIRA
SOARES, expedidocom prazo de 05 dias úteis, que, por
esta Procuradoria Jurídica do Município foi determinada a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito Passivo: Adilson Carlos Pereira Soares –
CPF nº 227.785.388-79

Endereço:  Rua Leotilde Marao de Carvalho,  nº
201, Jardim Iguatemi, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 05 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: ANDRÉ THIAGO ARAÚJO DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S)  DÍVIDA(S)  DE  ANDRÉ  THIAGO  ARAÚJO  DE
OLIVEIRA, expedidocom prazo de 05 dias úteis, que, por
esta Procuradoria Jurídica do Município foi determinada a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito Passivo: André Thiago Araújo de Oliveira
– CPF nº 353.641.218-10

Endereço: Rua Athos Seno, nº 463, Residencial
Mário Covas, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 05 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: ESPÓLIO DE JOANA GOMES MANZATTI
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S)  DÍVIDA(S)  DE  ESPÓLIO  DE  JOANA  GOMES
MANZATTI, expedidocom prazo de 05 dias úteis, que, por

mailto:compras@guararapes.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Terça-feira, 06 de maio de 2025 Ano X | Edição nº 2005 Página 5 de 7

Município de Guararapes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

esta Procuradoria Jurídica do Município foi determinada a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito  Passivo:  Espólio  de  Joana  Gomes
Manzatti  –  CPF  nº  496.780.788-72

Endereço:  Rua  Benedito  P.  Moraes,  nº  443,
Jardim Copacabana, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 05 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: ESPÓLIO DE JOANA GOMES MANZATTI
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S)  DÍVIDA(S)  DE  ESPÓLIO  DE  JOANA  GOMES
MANZATTI, expedidocom prazo de 05 dias úteis, que, por
esta Procuradoria Jurídica do Município foi determinada a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros

de mora, correção monetária e honorários advocatícios.
Sujeito  Passivo:  Espólio  de  Joana  Gomes

Manzatti  –  CPF  nº  496.780.788-72
Endereço: Rua Aurélio Garbeline, nº 106, Jardim

Continental, em Guararapes-SP
NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de

Guararapes, Estado de São Paulo, aos 05 de maio de 2.025.
Carla De Nadai Sanches

Procuradora do Município
OAB/SP n° 314.476

Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: ESPÓLIO DE JOANA GOMES MANZATTI
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S)  DÍVIDA(S)  DE  ESPÓLIO  DE  JOANA  GOMES
MANZATTI, expedidocom prazo de 05 dias úteis, que, por
esta Procuradoria Jurídica do Município foi determinada a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito  Passivo:  Espólio  de  Joana  Gomes
Manzatti  –  CPF  nº  496.780.788-72

Endereço: Rua Aymorés, nº 99, Bairro Vila Nova,
em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 05 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
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EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: IVONE ANITA TERÇARIOL VALISI
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S) DÍVIDA(S) DE IVONE ANITA TERÇARIOL VALISI,
expedidocom  prazo  de  05  dias  úteis,  que,  por  esta
Procuradoria  Jurídica  do  Município  foi  determinada  a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito Passivo: Ivone Anita Terçariol Valisi – CPF
nº 666.865.988-87

Endereço: Rua Severino Poleto, nº 761, Jardim
Copacabana, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 05 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: JOÃO ANTÔNIO DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S)  DÍVIDA(S)  DE  JOÃO  ANTÔNIO  DOS  SANTOS,
expedidocom  prazo  de  05  dias  úteis,  que,  por  esta
Procuradoria  Jurídica  do  Município  foi  determinada  a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito Passivo: João Antônio dos Santos – CPF
nº 054.038.436-47

Endereço: Rua Jocelino Ledes de Souza, nº 32, C.
H. Clineu de Almeida, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 05 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: LEANDRO DOS SANTOS FELIX
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S)  DÍVIDA(S)  DE  LEANDRO DOS SANTOS FELIX,
expedidocom  prazo  de  05  dias  úteis,  que,  por  esta
Procuradoria  Jurídica  do  Município  foi  determinada  a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
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por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito Passivo: Leandro dos Santos Felix – CPF
nº 343.906.818-85

Endereço:  Rua  Enoque  Gonçalves  Santana,  nº
321, C. H. Ten. Rio Branco, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 05 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S)  DÍVIDA(S)  DE  PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
SOUZA,  expedidocom prazo de 05 dias úteis,  que, por
esta Procuradoria Jurídica do Município foi determinada a
realização de audiência de conciliação no dia 23/05/2.025,
às 9h, na Prefeitura Municipal de Guararapes, sediada na
Rua Duque de Caxias, nº 1.165, Jd. Dom Luiz Orione I, em
Guararapes-SP,  referente ao débito fiscal  (tarifa de água e
esgoto),  conforme  Resolução  do  Conselho  Nacional  de
Just iça  nº  547/2.024.  Encontrando-se  o(s)  co-
responsável(is), abaixo relacionado(s), em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s),
por edital, por intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S)
de seu inteiro teor para comparecer na aludida audiência,
para  negociar  o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,
acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Sujeito Passivo: Paulo Henrique Ribeiro de Souza
– CPF nº 367.465.248-09

Endereço: Rua Manoel Augusto Teixeira, nº 291,
Residencial Qualitas, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 05 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Assunto:  Audiência  de  Tentativa  de  Conciliação  de

Tarifa de Água e Esgoto
Sujeito Ativo: MUNICÍPIO DE GUARARAPES
Sujeito Passivo: ROMIR RECHE
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 5 DIAS.
As Procuradoras Jurídicas do Município de Guararapes,

Estado de São Paulo, Dra. Carla De Nadai Sanches (OAB/SP
nº  314.476)  e  Dra.  Janaína  Ferreira  Piccirilli  (OAB/SP  nº
331.402), no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei.

FAZ SABER aos virem ou tomarem conhecimento do
presente  edital  de  INTIMAÇÃO DO(A)(S)RESPONSÁVEL(IS)
PELA(S) DÍVIDA(S) DE ROMIR RECHE, expedidocom prazo
de 05 dias úteis, que, por esta Procuradoria Jurídica do
Município  foi  determinada  a  realização  de  audiência  de
conciliação  no  dia  23/05/2.025,  às  9h,  na  Prefeitura
Municipal de Guararapes, sediada na Rua Duque de Caxias,
nº  1.165,  Jd.  Dom  Luiz  Orione  I,  em  Guararapes-SP,
referente  ao  débito  fiscal  (tarifa  de  água  e  esgoto),
conforme Resolução do  Conselho  Nacional  de  Justiça  nº
547/2.024. Encontrando-se o(s) co-responsável(is), abaixo
relacionado(s),  em  lugar  incerto  e  não  sabido,  foi
determinada a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s), por edital, por
intermédio do qual FICA(M) INTIMADO(A)(S) de seu inteiro
teor para comparecer na aludida audiência, para negociar
o(s)  débito(s)  apontado(s)  na(s)  C.D.A.,  acrescido(s)  dos
encargos  legais  nela(s)  especificados,  juros  de  mora,
correção  monetária  e  honorários  advocatícios.

Sujeito  Passivo:  Romir  Reche  –  CPF  nº
522.404.448-00

Endereço:  Rua  Manoel  Cardoso  Faria,  nº  546,
Parque Nova América, em Guararapes-SP

NADA  MAIS.  Dado  e  passadonesta  cidade  de
Guararapes, Estado de São Paulo, aos 05 de maio de 2.025.

Carla De Nadai Sanches
Procuradora do Município

OAB/SP n° 314.476
Janaína Ferreira Piccirilli
Procuradora do Município

OAB/SP n° 331.402
...........................................................................................................
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